
ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ 06.933.543/0001-48

Av. Juscelino Kubitschek, s/n°, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: O fornecimento de combustível, de interesse da Câmara Municipal de Lima Campos -

MA.

MÊS BASE: Janeiro/2025.

Venho através do presente fonnulário, solicitar a gentileza dessa empresa para

informar a esta Câmara Municipal os dados requeridos abaixo para fins de elaboração de estimativa

de preços do produtos.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma)

t)/S M ,D/ t) l/c LRazão Social:

CNPJ n“: J 4 -

Endereço: T)/

Cidade: /aí\,\ p

4-

Estado:

Telefone: C/OJ H ■{ 1E-mail:

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTQ

T) ir.i AjoU MNome completo:

Cédula de Identidade n®: OOpO _ Órgão emissor:

1L/ T atCyhí^rt . Or.

) Funcionário; ( ) Procurador.

CPF n” 9^^ E-mail:

(^) Sócio/Empresário; (
Data do preenchimento deste formuláno:^^ /01 r) ^ ■
Assinatura/rubrica do responsável: /nS/

, c

Cargo/funçào que exerce na empresa:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.QTD.DESCRIÇÃO UNID
ITEM

seguintes(Gasolina Comum),
características mínimas: combustivo automotivo

características

com as

6500Litrosconformidade

constantes nos regulamentos técnicos vigentes
da Agência Nacional do Petróleo - ANP

1 com asem

Prazo de validade informações: ( ) 30 dias; ÇHf 60 dias; ( ) dias.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ 06.933.543/0001-48

Av. Juscelino Kubitschek, s/n“, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho (inclusive os

preços unitários e totais).

A empresa que desejar poderá apresentar os preços dos produtos especificados neste
formulário, em 01 (uma) via impressa em papel timbrado, contendo no mínimo o nome empresarial,

endereço, CNPJ, dados do representante legal e assinatura do mesmo.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos

de estima e consideração.

V

izerra AraújoMaria das

Chefe de Divisão do Setor de Material
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA

CNPJ: 12.143.442/0001-76

hFci:>a

Procesr^o A\dni N°i

Oê 06 9i

C«»m«ra Monicipaí df» Acailanoií
CNPJ; l2.143.A'2?/0flÜl-78CONTRATO N° 20240910008.

PROC. ADM. N° 024/2024
CONTRATO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO QUE
ENTRE S! CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

AÇAILÂNDIA/MA E A EMPRESA CASTELINHO
COMBUSTÍVEIS LTDA - POSTO CASTELINHO.

Por este instrumento particular. CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDlA/MA inscrita no
CNPJ sob o n® 12.143.442/0001-76, neste ato representada pelo seu presidente, Sr.

Feliberg Melo Sousa, portadora da Cédula de Identidade n° 10165398-6 SSP/MA do CPF

n° 268.741.643-68, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa CASTELINHO
COMBUSTÍVEIS LTDA - POSTO CASTELINHO, situada na RUA A, 005, Conjunto

Comercial Galdino. Rodoviária,, CEP. 65.930-000, Açailândia - MA. inscrita no CNPJ sob

o n° 02.409.782/0001-42. neste ato representado(a) pe!o{a) Jose Afonso Oliveira Arruda.

portador(a) da Cédula de Identidade r\° 027547062004-9 SSP/MA do CPF n°

062.294.953-50, Email; postocastelinho@redemca.com.br

CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n°

14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e H)

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEL (GASOLINA) COMUM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

a seguir denominada

1.2 Objeto da contratação:

V. UNITÁRIODESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. TOTALUND QTD.ITEM

COMBUSTÍVEL (GASOLINA)

COMUM
LT 50001

R$6.38 RS 31.900,00

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência:

1.3.2 0 Edital de Dispensa;

1.3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
t

.««■ulpuXSt
Moriwauvf».A

X)SEAF(

OUVtlRí

ARRUDA«6229
UmIos; 2624,1810

495350 wimo.o!w

CNPJ: 12.143,442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000

AÇAIIÂNOIA/MA- TELEFONE: (99) 3538-1467
\y'vvvv,^rTidCdi!<j; di.'> nid i’,'.'.- ■):/
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAIIÂNDIA

CNPJ: 12.143,442/0001-76

?yt

• 01M •

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é até dia 31 de dezembro de 2024 contados da

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021.

2.1.10 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA « MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art,

92. IV. VII e XVIin

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÀO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor total da contratação é de R$ 31.900,00 (trinta e um mil e novecentos reais).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos serviços executados.

0 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1 Os preços inicialmeníe contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em 09/10/2024.

7.2 Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratado, os

preços Iniciais serão reajustados, a atualização do respectivo valor peto iGP-M — jnílice
Gerai de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a

fórmula:

2.1

as

uipíte

VDI
\

X INF, onde:VA

OLIVEIRA

ARRÜDA<K52

9495350

«OrtOOUVtiU,

AMUMS»22<Mt3«

OMs,. 10.10
CNPJ! 12.143.442/0001-76 • RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP; 659304X)0

AÇAILAnDIA/MA-TELEFONI: (99) 3536-1487
http://www-cmacaí}andia.ma.eov-br/
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f'roc(tí.no Adm N**ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA

CNPJ; 12.143.442/0001-76
C.ímsra Municipal dí* Aciplar.uif
CNPJ: I2.143.44?/0f'f51-rfi

M ' M st

INI

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV na data inicial

INF = IGPM/FGV na data final

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo se]a(m) divuigado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utili2ado(s) para reajuste será(âo),

obrigatoriamente, o(s} definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado{s), em

substituição. o{s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamenlo.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X, XI e XíV)

8.1 São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com 0 contrato e seus anexos:

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no toía! ou

em parte, às suas expensas:

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado:

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

\

JOSE AFONSO

OLIVEIRA

ARRUDA:0622

9495350

d<i}rtW pW
AFONSOOLMIft*

cuóo*.Mi^ laio

«JW

' yO^PJ: 12.143.442/0001-76 • RUA CtARÁ, 662 - aNTRO - CEP: 65930-000

AÇAIIÂNOIA/MA-TELEFONE: (99) 3538-1487

^r JWWW :frM>~aiíandia.ma.Hov-bí/
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDÍA

CNPi; 12.143.442/0001-76 Municipal da AcailanoieCãmata

CNPJ-- 12.143.442/0001-75
<M -OS- «1

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência;

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na !ei e neste Contrato;

8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Açailândia

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações peio
para

Contratado;

8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente proíelatórios ou de nenhum interesse para a

^ boa execução do ajuste.
8.2 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.3 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.4 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando houver garantia

contratual.

8.5 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93, ^2^^. da Lei n° 14-133. de 2021.

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.V

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVÍ e XVM)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes daanexos

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas

além das previstas no termo de referência:

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo

na execução do contrato.

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pe\oí

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar

outro para o exercício da atividade.

9.4 Atender às determinações regulares emitidas peio fiscal do contrato ou autoridada

supeiior (art. 137, íl) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; /

I

\ i

JOSE AFONSO

OLIS/EIRA A«3NSOOl««A /
ARRUDA:0622

9495350 í»i>sj.9jQo

CNPJ: 12.14S,442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000

AÇAILÂNOIA/MA -TILEFONE: (99) 3538-1467
http://www.cmacai!3ndii<.mrf,í;ov.br/
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ESTADO 00 MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA

CNPJ: 12.143,442/0001-76

4

m

9.5 Aiocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência:

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7 Responsabilizar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Códiao de Defesa do Consumidor fiei n° 8.078. de 1990), bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do contratante ou do

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artíao 48, parágrafo único, da Lei 14,133. de

2021:

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado:

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualqu

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos serviços.

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais.

JOSE AFONSO*..'

OUVEIRA

ARRUOA«62:

9495350

OJPJ; 12.143.442/0001-76 • RUA CEARÁ, 662 - CENTRO - CEPt 65930-000

AÇAILÂNOÍA/MA-TELEfONE: (99) 353S-1487
http:y/www.cmacailandia.ma.Kov.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICtPAl DE AÇAtlÂNDIA

CNPJ: 12.143.442/0001-76

Fcí'.Ui N''

Processo Aòm N'’

C^mAra Municipal d<> Acuii^anüic
CNPJ: 12 143.442/0001-76oe * oe"

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local do

serviço/fornecimento e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou Instrumento congênere.

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabaino do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18 Manter durante ioda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação tart. 116^;

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vagas fart. 116. parágrafo único^:

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato:

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto iniclalmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. íl. d. da Lei n° 14.133, de 2021:

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadua^^bu / /
municipal, as normas de segurança do Contratante:

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

!v>

\

JOSE AFC»^;

olivejra/
ARRIOA.^
9495350

CNPJ; 12.i43.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 - CENTRO - CEP; 65930-000

AÇAILÁNDIA/MA - TELEfONE: (99) 3538-1487

http.//TVvVvV aj 11 _a cailandia.rrtá.Mov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (arL

92, XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n*^ 14.133, de 2021. o contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato:

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado:

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) comportar-se de modo inídôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que r^ão se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. $2°. da Lei n°
14.133. de 2021):

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b”, “c" e "d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave íart. 156, § 4°. da Lei n° 14.133. de 2021):

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas ‘‘e”, T, "g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas “b", “c" e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^5°.
da Lei n° 14.133. de 20211

d) Multa:

! - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-

recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias

úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão

aceitas mediante crivo da Administração;

í! ~ 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso

de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo ( /
quinto día e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer W

!

!

/

\
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aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial oua naO’

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença:

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior

15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração,

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,

inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da

avença.

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na

execução do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida:

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução

total da obrigação assumida.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante fart. 156. ^9°, da Lei n°

14.133. de 2021)

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaíivamente

com a multa fart. 156. da Lei n° 14.133. de 2021V

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021)

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
fart. 156. 58°. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.7 Previameníe ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativameníe no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente,

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei rf 14.133, de 2021. para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156, $1°. da Lei n° 14.133. d&,

2021);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

a

V’A

AfOKBOOyW*»

ÚJW
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei 12.846. de 2013. serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159L

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso.

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160, da Lei n° 14.133. de 20211

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. fArt. 161. da Lei 14.133. de 20211

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°

14.133/21.

11.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

muita administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa

SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92. XIXI

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará _
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar ^
a readequaçâo do cronograma fixado para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

}

JOSE AFONSO

OLIVEIRA

ARftUOA:06229
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as

medidas admitidas em tei para a continuidade da execução contratual.

12-4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°

14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3 Indenizações e multas.

12.6 A extinção do contraio não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório fart. 131, caput. da Lei n.° 14.133. de 20211.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92. Vllh

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Açailândia deste

exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA
Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Dotação: 01.031.0001.2-002 -

Manutenção Administrativa da Câmara Municipai Natureza da Despesa:
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo Fonte de Recursos: 500 - Recursos não

Vinculados de imposto

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corresponc^ente^,
mediante apostilamento.

ós

\
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS íart. 92, III)

13.3 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei n° 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e.

subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 199Q_~__CódjQO de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei n° 14.133. de 2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°

14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°

14,133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA » PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de

Contratações Púbiicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.°

14.133. de 2021, e ao art. 8°. g2”. da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°. 53°, inciso V. do

Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO fart. 92. ^1°)

16.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92. S1°. da Lei n^ 14.133/21.

Açailândia /MA, 09 de outubro de 2024.
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OLIVEIRA
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CMLC - MA

FOLHA:

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ 06.933.543/0001-48

Av. Juscelino Kubitschek, s/n", Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão

RUBRICA:

DE APURAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS CORRENTES DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

MÊS BASE/JANEIRO
MAPA

CNPJ/N^LICITANTES
11.276.266/0001-88

D B MOTA COMERCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA01

MEDIA DE PREÇO ANP - COPO02

MEDIA DE PREÇO ANP - BALSAS03

MEDIA DE PRECOANP - BARRA DO CORDA04
20240910008/2024

CONTRATO CAMARA DEAÇAILANDIA - MA05

PESQUISA 05PESQUISA 04PESQUISA 03

V. UNIT

PESQUISA 02PESQUISA 01
MÉDIA DE PREÇOV. UNITV. UNITV, UNITV, UNITItem

R$ 6,516,38
6,226,866,376,701

:érra AraújoMaria das

Chefe de líWígao do Setor de Material


